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~ CÂMARA MUNICIPAL DO 
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INDICAÇÃO 
Nº 141/ 2022 _J' . . 

,_,_--L 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr_ ---w.,.,,,-,.11-1- rancisco 

da Silva Neto, e à Ilustríssima Secretá~ia de Desenvolvimento Urban~ e Obras, 

Sra. Jêssica Maria, a INSTALACAO DE PEQUENOS ABRIGOS NOS 

PONTOS DE MOTOT AXIS DESTA CIDADE, VILAS E POVOADOS. 

Justificativa: 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 09 de agosto de 2022. 

Agenildo ~~~eira 

Vereador 

Estes abnegados profissionais há muito que merecem este benefício. A 

instalação desses abrigos por certo vão protege-los de sol, chuvas e 

intempéries, enquanto aguardam seus passageiros. Também valoriza o 

aspecto urbanístico de cada localidade. Por isso, esperamos contar com o 

apoio do nobre Prefeito no sentido de adotar esta medida urgentemente. 

ARDJM 
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